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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

 

DESPACHO 
 
 

REF. INABILITAÇÃO DE CANDIDATA PARA O CARGO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I – PEB I REF. AO CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 01/2024 

 
 
 

Considerando que a candidata P. R. S. S. foi devidamente notificada para que, caso 

desejasse, apresentasse recurso [voluntário] nos termos do item 16.1.7 do Edital do 

Concurso Público Municipal nº 01/2024 e que a candidata não apresentou referido 

recurso no prazo determinado (quinze dias) fica a candidata P.R.S.S INABILITADA no 

Concurso Público Municipal nº 01/2024. Dê-se prosseguimento a convocação de nova 

candidata para provimento do Cargo de Professor de Educação Básica I – PEB I. 

 

 
 

Vista Alegre do Alto, 4 de março de 2026. 

 
 
 

 
NELSON ANTONIO ROZANI 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf
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PODER LEGISLATIVO 

 

PORTARIA Nº 09, DE 04 DE MARÇO DE 2026. 

  

 

Concede abono de falta a servidor municipal. 

 

 ROBERTO CÉSAR DE OLIVEIRA SOUSA, Presidente da Câmara Municipal de Vista Alegre do 

Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe confere art. 22, XIII da Lei Orgânica Municipal e 

art. 35, XIX do Regimento Interno da Edilidade... 

 

  RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica concedido junto ao Setor de Atividades de Pessoal da Câmara Municipal, nos termos do 

art. 126A da Lei 815, de 2 de abril de 1992, modificada pelas Leis Complementares 162/2015 e 204/2023, e, 

art. 14 Lei Complementar 194 de 10 de maio de 2022, modificada pela Lei Complementar 205/2023, a 

servidora Rafaela Balbino dos Reis, ocupante do cargo de Escriturária, lotada na Câmara Municipal, abono 

de 1 (uma) falta ao serviço, no dia 06 de março de 2026, sem prejuizo do salário, vencimento ou qualquer 

outra vantagem. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 Vista Alegre do Alto, 04 de março de 2026. 

 

 

ROBERTO CÉSAR DE OLIVEIRA SOUSA 

Presidente da Câmara 

 

   

 

Registrada e afixada na Secretaria da Câmara na data supra. 

ALESSANDRA AUGUSTA SANTANA 

Secretária 

 

https://legis.vistaalegredoalto.sp.gov.br/media/sapl/public/normajuridica/2017/4913/4913_texto_integral.pdf

		2026-03-04T16:44:44-0300
	MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO:52854775000128
	Confirmo a veracidade e integridade deste documento




